
  
 

Nº 1 – De 30 de julho de 2013 
Nº 32/2015, 15 de  dezembro de 2015 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA 



  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA 

Praça Tequinha Farias, 13 - Centro 

CEP: 59200-000 | Santa Cruz-RN  

Telefone: (84) 3291-2324 | Site: www.ebserh.gov.br/web/huab-ufrn 

 

 

 

 

ALOÍZIO MERCADANTE OLIVA 

Ministro de Estado da Educação 

 

 

NEWTON LIMA NETO 

Presidente  

 

 

MARIA CLAUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do Hospital Universitário Ana Bezerra 

 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Gerente Administrativo 

 

PETRÔNIO SOUZA SPINELLI 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

SIMONE PEDROSA LIMA 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

 

 

  

 



  

SUMÁRIO 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA ............................................................................................................................... 4 

PORTARIAS ................................................................................................................................................ 4 

Portaria nº 108, de 15 de dezembro de 2015. ........................................................................................... 4 

 

 

 

 



  

Nº 32/2015, terça-feira, 15  de  dezembro  de 2015 

  4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

 

Portaria nº 108, de 15 de dezembro de 2015. 
 
 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA– HUAB, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 de outubro de 2013 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-EBSERH Sede, de 11 de 

dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor Petrônio Souza Spinelli, matrícula SIAPE nº 0924175, para substituí-la no 

cargo de Superintendente do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 15/12/2015 a 

17/12/2015, em decorrência de viagem a serviço. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DANTAS MEDEIROS DE RUBIM COSTA  
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 
 

 

 


